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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO


RESOLUÇÃO CD-FUFMT Nº 108, DE 16 DE MAIO DE 2025
               (Revogada pela Resolução CD nº 116, de 12 de dezembro de 2025).
Dispõe sobre extinção da Secretaria de Assuntos e Relações Interinstitucionais e outras alterações na estrutura administrativa, dada pela Resolução CD-FUFMT n.º 102/2025.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 5.647, de 10 de dezembro de 1970, o Estatuto da Universidade Federal de Mato Grosso e o Regimento Interno do Conselho Diretor, e
CONSIDERANDO o que consta no processo nº 23108.032960/2025-01;

CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 16 de maio de 2025;
RESOLVE:

Art. 1º  Alterar a Resolução CD-FUFMT n.º 102/2025, a fim de extinguir a Secretaria de Assuntos e Relações Interinstitucionais (SARI) da Estrutura Administrativa e Acadêmica da Universidade Federal de Mato Gorsso.
Art. 2º  Criar um cargo de Assessoria Especial da Reitoria, atribuindo-lhe a função de CD-3 .
Art. 3º Criar a Supervisão de Recolhimento e Redistribuição de Bens Permanentes na Coordenação de Gestão Administrativa da Pró-reitoria de Administração, atribuindo-lhe a função FG-2

Art. 4º  Criar a Supervisão do Complexo Desportivo na Faculdade de Educação Física (FEF), atribuindo-lhe a função FG-2.

Art. 5º  Criar a Gerência de Inovação e Fomento à Pesquisa na Pró-reitoria de Pesquisa, atribuindo-lhe a função FG-1. Retificado pela Resolução CD nº 110/2025, de 19 de maio de 2025.
Art. 5º  Criar a Gerência de Inovação e Fomento à Pesquisa na Pró-reitoria de Pesquisa, atribuindo-lhe a função FG-1, advinda da Gerência de Projetos e Processos (Pró-reitoria de Planejamento), a qual será extinta.
Art. 6º  Realocar a Supervisão de Concursos na Pró-reitoria de gestão de Pessoas.

Art. 7º  Esta resolução entra em vigor a partir desta data.
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO DIRETOR, Cuiabá, 16 de maio de 2025.

MARLUCE APARECIDA SILVA E SOUZA – Presidente 

CARLOS CORREA RIBEIRO NETO – Membro

DIRCEU GRASEL – Membro
JOSÉ BISPO BARBOSA – Membro

MARCOS PRADO DE ALBUQUERQUE – Membro
RODRIGO FERREIRA DE AZEVEDO - Membro
